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INDICAÇÃO  Nº  1389,  DE  2003

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente, a imediata realização dos estudos necessários visando a doação de um aparelho de Mamografia para o Centro de Saúde do município de Cafelândia.

Justificativa

O Centro de Saúde do município de Cafelândia, além de seus habitantes, presta atendimento médico também aos moradores dos municípios de Pongaí, Guarantã e Uru, atendendo a uma população de 30.000 (trinta mil) habitantes, sendo que destes no mínimo 52% (cinqüenta e dois por cento) são mulheres.

Na região não existe nenhum serviço de atendimento preventivo para câncer fazendo que as mulheres destas cidades tenham que se deslocar para hospitais ou centros de saúde muito distantes quando da necessidade da realização de exames preventivos.

É notório que a realização de exames preventivos de câncer de mama é fundamental para garantir tratamento adequado às vitimas desta doença, que quanto mais cedo detectada maior a possibilidade de cura sem que hajam seqüelas para as portadoras.

O município não tem, no momento, disponibilidades orçamentárias para a aquisição deste mamógrafo que virá em muito auxiliar nos diagnósticos de câncer das habitantes destas cidades facilitando assim o tratamento das mesmas, propiciando-lhes grandes possibilidades de cura, razão pela qual, intercedemos junto ao Excelentíssimo Senhor Governador, Dr. Geraldo Alckmin Filho, com o intuito de sensibilizá-lo da urgente necessidade da destinação deste aparelho de Mamografia para aquele Centro de Saúde Municipal.

Sala das Sessões, em 09/09/2003

a) LUIS CARLOS GONDIM
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